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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Acordo de Cooperação NoO1/2025, que

entre si Celebram o lVlunicípio de Congonhas e a Associação de pequenos

produtores e Artesãos da Agricultura Familiar de Congonhas.

Atenciosamente,

NATHÂN À$Lnàd. dê rôrm.

F|UPE #:'ãlXâ"*
MORÉlRÂ:o8a mo, ro,sers
97642óaA

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Mun. de Planejamento e Gestão
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PREFÊITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ACORDO DE COOPERAçÃO Ne01/2025 qUE ENTRE Sl

cEt EBRAM O MUNTCíP|O DE CONGONHAS E A ASSOCIAçÃO

DE PEQUENOS PRODUTORES E ARTESÃOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR DE CONGONHAS.

Processo Administrativo ne 12840/2018

O MUNICíP|O DE CONGONHA§, inscrito no CNP.J sob o ne. 76.752.446/000l-02, com sede à Praça Presidente

Kubitschek, 135, Centro, Congonhas - MG, CEP 36415-OOO, doravante denominado MUNICÍP|O, representado

por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, portador da Carteira de ldentidade ne. M-4370328 e do CPF ne.

813.617.425-15 e pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Lucas Vicente Santos, portador

do RG nsMG 13.990.201 e do CPF ne 103.654.755-61e a ASSOC|AçÃO DE PEqUENOS PRODUTORES E

ARTESÃoS DA AGRICULTURA FAMILIaR DE CONGONHAS, organização da sociedade civil (Osc), inscrita no

CNP.I sob o número 06.115.115/0001-52, com sederna Rua Emílio Apes, S/N, Centro, Congonhas/MG, neste ato

representada por seu Prêsidente, Luiz Henrique Labella, portador da Carteira de ldentidade MG-11.666.001 e

do CPF 016.818.318-80, doravante denominada OSC, celebram o presente ACORDO DE COOPERAçÃO, com

fundamento na Lei FedeÍal ne. 13.0§, de 31 de julho dê 2014, alterada pela Lei ne. 13.204, de 14 de dezembro

de 2015,Decreto [/unicipal 6.731, Oe\tOlrO/ZOfA, Lei Municipal ne.3.838, de 16 de abril dê 2019 ê dêmâis

legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições ora estabelecidas.

cúusulA PRtMEtRA - Do oBrETo

1.1 O objeto deste Acordo de Cooperação é a cessão em comodato pelo Municipio de Congonhas/Mc em favor

da OSC, com encargos para esta, de 01 (um) caminhão carroceria fechada, a diesel, da marca VW, modelo

8.160 DRC 4X2, cor amarela, ano de Íabricação 2017, modelo 2018, chassi 9531M52P9JR823308,de

propriedade do Município de Con8onhas, conforme detalhado no Plano de Tíabalho que é parte integrante e

indissociável do presente termo.

cúusulÂ SEGUNDA - Do GEsroR

2.1 Nos termos da Portaria PMC/835, de 08 cje maio de 2025, o IVUNtCÍPlO nomeia como gestor do presente

termo o se.vidor Warlêy Sandrey de Souza Costa.

2.2 São obrigaçôes do Gestor

| - verificar se ã CSC cumpriu 3 ob.igação d. divul83r os dados da pa.ceíia celebrada com a Administração

Pública Municipâl;

ll - acompanhar e fiscôlizar a execução Ca parc€ria;

l"^-
AndersonlCosta Cabido

PreÍerto {e Congonhas
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lll -formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fâtos que comprometam ou possãm comprometer as

atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as

providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relâtório técnico de monitoramento e avaliação;

v - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o conteúdo

do relatório técnico de monitoÍamento e avaliação;

Vl - dlsponibilizar materiais e equipamentos tecnológi€os necessários às atividades de monitoramento e

avaliação, quando couber.

2.3 O parecer técnico deverá, obrigatoriâmente, mencionar:

| - os resultados alcançâdos e seus benefícios;

ll - os impactos econômicos ou sociais;

lll - o gÍau de satisfação do público-alvo;

lV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

2.4 Caberá ao gestor, nos teÍmos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6737, de 76h0/18, a emissão, no prazo de

15 (quinze) dias corrídos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório Técnico de

Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de monitoramento e

avaliação, que o homologará.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos,

deverá contêri

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido

em razão da exêcução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e apíovados no

plano de trabalho,

lll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução e data

de retorno para verificação do pleno atendimento.

lV- informação sobre o cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4.2 Na hipótese de o relatório tecnico de monitoramento e avaliação êvidenciar irregularidades, tais

como desvio de Íinalidade na aplicação dos rccursos da parceria, ãtrasos na execução das ãções e

metas, descumpÍimento ou lnadi..nplência da OSC em relação a obÍigaçõês pactúadâr, o gêstor da

parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze)dias corridos:

| - sanar a irregularidade; 
I

ll - cumprir a obrigação; 
h_
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lll-apresentarjustificativa paÍa a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento da

obrigação.

2.4.3 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento'

2.4.4 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico de

monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de convênios para ser anexado aos

autos do processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando em

consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a conformidade do

cumprimento do objeto e o5 resultad05 alcançados durante a execução do termoem questão.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará em

consideração a execução física e os relatórios de cumprimentc do objeto âpÍesentados pela OSC.

2.5.2 Consistirá em item do paíeceí técnico sobre as prestações de contas o resultado da pesquisa de

satisfação com os beneficiários ou justificativa para sua inexecução, nos termos do Arti8o 58 da Lei

73.O79/2O74.

cúusulA ÍERCETRA - DA coMrssÃo DE MoNtToRAMENTo E AVAUAçÃo

3.1 O MUNICÍP|O nomeia, ainda confornre a Portaria PMC/835, de 08 de maio de 2025, como membros da

Comissão de Monitoramento e Avaliação as servidoras Raqúel Reis Mendes, Gabriella Lourênço Castro e Elizete

Maria Cardoso.

3.2 A comissão de monitoÍamento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder a avaliação

da execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor, quando for o caso.

3.3 A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não

seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.4 A comissão de monitoramento e avaliação realizaíá vi5itas técúicas que deverão ser circunstanciadas em

relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento, esclarecimento e eventuais providências,

!lí 
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cuja execução poderá ensejar a .evisão do documento.
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3.5 Nas parcerias com vigência superior a 1(um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor da parceíia

e da comissão de monitoramento e avâliAção, realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os

beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e

do cumprimento dos ob.ietivos pactuados, bem como na reoÍientação e no ajuste das metas e atividades

definidas.

CúUSUI.A QUARTA - DAS OERIGAçÕES

4.1 - sÂo oBRrcAçÕEs Do MUNrcíPro:

a) Ceder o uso e a posse do bem descíito no objeto, em favor da OSC para o fim específico previsto no Plano de

Trabalho, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto.

b) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

c) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do obieto;

d) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela osc;

e) elaborar elucidativo pareceÍ conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos princÍpios

da legaladade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei

de Responsabilidade Fiscale avaliar se houve aplicação correta dos recursos (art.59 da tei 13.019/2014);

f) aplicar as penalidãdes previstas e proceder às sançôes administrativas necessárias àexigência da restituição

dos recursos transfeíidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em desacordo;

g) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arts, 10 e 38 da Lei

73.0L9/2074;

h) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

4.2 - SÃO OBRTGAçÕE5 DA OSC:

a) executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividadês necessárias à

consecução do objeto a que alude esta Parceria, confoíme previsto no Plano de Trabalho;

b) dar toda a manutenção necessária ao bom funcionamento do bem, devendo providenciar as revisões

periódicas, inclusive aquelas pÍescritas pelo respectivo fabricante para garantia, ficando por sua conta as

despesas e outros materiais que se fizerem indispensáveis ao uso e manutenção do bemj

c) arcar com todo o custeio das despesas com combustível, lubíificantes, de reposição e manutenção de peças,

de licenciamento e de seguro (obrigatório e Compreensivo privado);

d) responder civil e cÍiminalmente pelo uso indevido do bem, indenizando civilmente os danos que der causa,

pelo uso neglígente e imprudente do êquipamentoi

e) manter o controle diário do uso do eqúipamento, bem como as atividades dêsêôvolvidas, relação de

munícipes beneficiados e outras observações úteis ao correto uso do bem cedido em comodato;

I
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f) utilizar o equipamento com operadores habilitados de suã exclusiva responsabilidade, assumindo nesta

condição, toda a responsabilidãde, por quaisquer danos materiais ou pessoais dos operadores e causados a

terceiros;

g) utilizar o bem em questão, exclusivamente para atender aos pequenos produtores em questão, vedada a

utilização para qualquer outra finalidade, não sendo permitido o uso, senão, de acordo com este Acordo de

Cooperação ou a natureza dele, conforme aprovado no Plano de Trabalho, não sendo permitido, ainda,sub-

empréstimo do bem concedido, sob pena de responsabilização por perdas e danos, além da extinção do

comodato;

h) providencia. a guardado bem, sob área coberta protegida das intempéries e da ação de terceiros;

i) manter-se em situação regular durante a vigência deste Àcordo de Cooperação, perante as Fazendas

Municipal, Estadual, Federal e Justiça do Írabalho, bem como junto ao INSS e FGTS;

j) manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente instrumento;

k) propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da Administração Pública, do Controle

lnterno e do Íribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais relativos à execução do

objeto do presente AcoÍdo de Cooperação, bem como prestar a estes todas e quaisquer informações

solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário;

l) fornecer todas as informações solicitadas pelo MUNICíPlOrelativamente ao cumprimento do objeto.

m) manter escrituração contábil regular;

n) prestar contas do uso do objeto deste Acordo de Cooperação, quando solicitado pelo MUNICíPlO;

o) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relacionados à execução do objeto previsto no Acordo de Cooperação, inclusive encargos financeiros

relacionados à manutenção do bem, não implicando nenhuma responsabilidade solidária ou subsidiária ao

MUNICÍPIO a inadimplência da OSc êm relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da

parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

p) responder única exclusivamente pelos danos causados a terceiros e a seus associados no uso a que se

destina o bem objeto do presente Acordo de Cooperação;

q) enviar ao MUNICíPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

r) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mântenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos

estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei B,Of9l2O14, com as seguintes

informações: data da assinatura, identificação do instrumento, identificação do órgão CONCEDENTE, nome da

OSC, n-o. do CNPj,descrição do objeto da parceria, valor total da parceria e valores liberados, quando for o

caso, situação da prêstação de contas da par.eria, devendo inÍormar a data prevista para a sua apresentação,

â data êm que foi âpresentada, o prazo para e sua análise ê o rêsultado conclusivo; quando vinculados à

execução do objeto e pagos com recuÍsos da parceria, o valoí total da remuneração da equipe de trabalho, as

funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercícioj

Anders
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s) manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (de:) a,ros, contados do dia útil subsequente ao da

prestação de contas final, os documentos orrginai5 que cornpõem a prestação de contas'

CÉUSUIA qUINTA - DA CONTRAPARTIDA

5.1 - Não haverá contrapartida financeira por pàrte da organização da sociedade civil pelo uso e posse do

bem, objeto do presente Acordo de Cooperação, conforme a finalidade a que ele se destina, nos termos do §

1e do art.35 da Lei Federal ne 13.019/2014,

CúUSUtA SEXÍA - DA§ VEDAçõES

5.1 - Fica expressamente vedada a utilização do bem cedido, sob penâ de nulidade do ato e responsabilidade

do agente ou representante da Organização da Sociedade Civil, para:

t- finalidade diversa da estabelecida neste instrumento e no Plano de TÍabaiho, ainda que em caráter de

emergência;

tl - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado púhlico com recüÍsos vinculados oriundos desta parceria,

salvo nas hipóteses previstas em lei específtca e na leide diretíizes orçamentárias.

cúusulA sÉrMA - DA pREsÍaçÃo DE coNrAs

7.1 A pÍestação de contas âpresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que

permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executãdo confoÍme

pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e

dos resultados esperados, até o período Ce que trata a prestação de contas.

7.2A prestação de contas relativa à execução da parceria dar-se-á mediante a análise dos do.cumentos

previstos no plano de trâbalho, além dos seguintes relatórios:

l- relatório de execução do objeto, elâborado pela OSC, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para

o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

7.2.1 A Administração Pública, por meio da Diretoria de Convênios, deverá considerar ainda êm sua

análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:

I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada du!'ante a execução da parceria;

ll - relatório técnico de monitoramento e avaliação, elaborado pelo gestor e homologado pela comissão

de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os

re5ultêdos alcançados durante a exeaução da parceria.

11.5.2 O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contês da parceria celebrada.

I
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7.3 Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá apresentar prestação de

contas ao fim de cada erercÍcio, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto'

7.4 para fins de avaliação da eficácia e efetividade das açôes em execução ou que.iá foram realizadas, os

pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar:

I - os resultãdos já alcançados e seus benefícios;

It - os impactos econômicos ou sociais;

lll - o grau de satisfação do público-alvo;

lV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado'

7.5 A prestação de contas deverá ocorrer bimestralmente, nos termos da Lei Municipal 3.838/2019.

7.6 A apresentação das prestaçôes de contas parciais será acompanhada dos seguintes documentos:

l - ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestaçôes de contas, constando o ne do

termo e a identificação do objeto.

ll - certidões negativas ou positivas com eíeito negativo, em original ou cópia âutenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova cenidão somente se a apÍesentada anteriormente

estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Oébitos Relativos aos TÍibutos Federais e à DÍvida Ativa da União;

b)Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lll- Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumpíimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comperativo de metas propostas cgm os resultados alcançados;

c) documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, comofichas de inscrição,

listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual cumprimento pârcial ser

devidamente justificado;

lV - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc., se houver alteração na

relação já apresentada previamente;

V- declêração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo recursos do

termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015

(esta declaração deverá ser encaminhada apenas na primeira prestação de contas);

Vl - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas, quando a

parceria envolver gastos com pessoal;

Vll - Íotografia do bem adquirido, produzido ou que tenha sido submetido a manutenção;
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vlll - outros documentos que se fizerem neces5ários à adequada prestação de contas, a critério do servidor ou

setor resPonsável.

7.5.1 Os documentos relacionacios nesta ctáusula devem ser totalmente preenchidos e assinados por

quem os preencheu e pelo Íepresentante da entidade.

7.7 Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados em via

original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão ãceitas folhas fracionadas'

7.9 A análise de prestação de contas não impede que a Administração Pública promova a instauração de

tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do

objêto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no mornento dê liberação de recurso envolvido na

parceria.

7.10 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas impossibilitaráque a parceria seja prorrogada e

que a OSC possa participar de novas parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

7.11 Não havendo interesse na prorrogação da parceria, a osc deverá, no prazo de 30 dias, apresentaí a

prestação de contas final.

7.11.1 A partir da data do recebimento da prestação de contas flnal, o CONCEDENTE, com base no

disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cênto e cinquenta) dias para análise.

7.17.2 O ptazo paía apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justilicado.

7.11.3 O transcurso do prazo definidc anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contãs

tenham sido âpreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua epÍeciação em data posterior ou vedação a que se adotêm

medidas saneadoras, punitivas gu destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres

públicos.

osta Cabido
P

fPRAÇA PRESIOEi{TE kUBIÍSCHEK. 135 - C€NTRO - CCNGONI|AS, MG - CEF 3641H0O - ÍEL : (31)3731.1300 -

de Congonhas
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7.8 As prestaçôes de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser entregues

diretamente aos técnicos anêlistas de prestações de contas.
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7.12 Estando a orestação de contas êm desconformidâde com as normas deste termo. será emitido ofício à

entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

7,12.1 A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(tÍinta) dias após a homologação.

7.13 Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio local em

que forem contabilizados, à disposição do MUN|cÍPlo ou do Tribunal de contas, pelo prazo de 10 (dez) anos,

contados do dia subsequente ao da prestação de contas final.

7.14 A5 situações previstas devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador pÚblico

cúusurA otrÂvA - DA REsctsÃo E DA DENúNC|A

8.1 O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos participes a qualquer momento, ficando as

partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência,

8.1.1 Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíPlO a utilização dos Íecursos em desacordo

ao Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado.

8.1.2 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, o veículo deverá ser

devolvido ao MUNIcÍPlO no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração

de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da

Administração Pública.

cúusura NoNA - DAs sANçôEs

9.1 Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei 13.019/201.4 e

da legislação específica, a Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à PROPONENTE as

seguintes sanções:

l- advertência;

ll - suspensão temporária dã participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração Pública sanclonadora, por prazo não

superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para parti.ipar de chamamento público ou celebrar parceriã ou contrato com

órgãos ê entidades de todas as esferas de governo, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a OSc ressarcir a Administração Pública pelos píejuízos resultêntes e após decoríido o

prazo da sanção aplicada com base no iôciso ll

Anders Costa Cabido
e CongonhasPr
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cúUsUI.A DÉcIMA - DAS ATTERAçÕES

10.1 Este termo e/ou o Plano de Irabalho poderão seÍ alterados, em comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) diâs, que

será analisada pela Administração Pública e, se aprovadâ, será ob.ieto de termo de prorrogação e ou

ãditamento.

cúusurA DÉcrMA pRrMErRÂ - DA puBucÂçÃo

11.1 O extrato do presente termo seíá publicado no sítio eletrônico do Município, de acordo com o disposto no

art.38 da Lei ne. 13.019/2014.

11.1.1 O MUNICíPIO e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o disposto na

Lei 13.019/2014 e alteração.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA- DA uGÊNcIA

12.1 o presente Acordo de cooperação vi8orará a panir de sua publicação até a data de 3U0U2030

CúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DO FoRo

13.1 As partes elegem o foro da Comarca de Congonhas, Estôdo de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas de

interpretação que não possam ser resolvidas administrativamente

E, por estarêm cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente

anstrumento em 2 (duas) vias de igual teor e fcrma, na pÍesença da5 testemunhas que também o subsc.evem.

Congonhas, 29 de julho de 2025

'§g--
D SON COSTA CABIDO

Prefeito de ConBonhas

LUC VICENTE

Secrêtário Municipal de Desênvolvimento Econômico

,/:.4 Zfrtr<â-/ ffe,1ffir7RreuE LABELLA

- presidente da OSC

PRAç^ PRESIDEÚTÊ I<UBITSCHEK, 135 _ CENTRO - CONGONHAS ' MG - CEP 36415-OOO - TEL.: (31) 3731.130O - FAX (31) 3731.1240 - 
'w.@rg@tm-í§.gd Dr



PLANO DE TRABALHO - ACORDO DE COOPERAÇÃO No 01/2025

Í . DADOS CADASTRAIS

CPF:

016.818.318-80

CNPJ:

06.115.116/0001-52Associação Pequenos Produtorês e Artesáos da
Agricultura familiar de Congonhas

ÓRGÃo/ENTIDADE

ENDEREÇO:

Rua Emilio Apês, S/N, Centro
CEP:

36 415-000

MUNICÍPIO

Congonhas

UF:

MG

NOME DO RESPONSAVEL

Luiz Henrique Labella

CI

CARGO: Presidente

2 - DESCRTÇAO DO PROJEIO

lntegração social e comunitária dos pequenos
produtores e artesãos que vivem no campo

PERIODO DE EXECUÇÃO:

lNíClO: publicação do Acordo de
Cooperação

TÉRMtNo: 3o/01/2030.

3 - |DENT|F|CAÇÃO DO OBJETO

O objeto deste Acordo de Cooperaçáo é a cessão em comodato pelo Município de
Congonhas/Mc em favor da Associação dos Pequenos Produtores e Artesãos da Agricultura
Familiar de Congonhas, com encargos para esta, de 0'1 (um) caminháo carroceria fechada, a
diesel, da marca VW, modelo 8.160 DRC 4X2, cor amarela, ano de fabricação 2017, modelo
2018, chassi 953í M52PgJR823308. de propriedade do Município de Congonhas.

(Ft
AndersonlCostaCabido M

Prefeito {e Congonhas l\ \
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4. METAS A SEREM ATINGIDAS

A AssociaÇão de Pequenos Produtores e Artesáos da Agricultura Familiar de Congonhas tem

como objetivos e finalidades: atuar visando à prestação pela entidade de qualquer serviço que
possa contribuir para o fortalecimento e racionalização das atividades da agricultura familiar e

para melhorar a qualidade de vida dos seus associados. Esta Entidade desenvolve ações que
possam divulgar ensinamentos e saberes relacionados a técnicas de produção e manejo,
mercado, qualidade e preços de produtos da agricultura familiar, livres de agrotóxicos.

Buscamos a integração social e comunitária dos pequenos produtores e artesãos que vivem
no campo. Atualmente a Associação Nossa Família conta com 50 associados entre
produtores e artesãos, participamos de vários programas de alimentação escolar dos
goveÍnos Federal e Estadual e hoje atendemos todas as escolas municipais e estaduais de
Congonhas com produtos hortifrutigranjeiros, leites e biscoitos caseiros, contratos que somam
aproximadamente 400 mil reais.

5 - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇ o

A execução se dará com a utilização do caminhão cedido em comodato pelo Município, para
atingimento das metas da Associação, nos estritos limites pactuados neste Acordo, com
assunçáo, pela OSC das despesas com combustÍvel, lubrificantes, e posição ê manutenção
de peças, de licenciamento e de seguro (obrigatório e Compreensivo Privado).

META ETAPA ESPECIFICAÇÂO INDICADOR
Fístco (Rs)

DURAçÃO

tNicto

Public
ação
do
Acordo
de
Coopêr
ação

TERMINO

Utilizaçáo do caminhão
para atendimento dos
pequenos produtores
rurais.

Durante todo
o pêríodo da
parceria

Custeio, pêla OSC,
das despesas com
combustível,
motorista
lubriÍicantes,
despesa de
reposiçáo e
manutençáo de
peças, de
licenciamento e de
seguro (obrigató rio e
Compreensivo
Privado)

31 de
janeiro
2030

Anders Costa Cab
'o§\

"Ú'
PreÍeito Congonhas

I
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6 - PLANO DE APLICAÇÂO - CONCEDENTE

DOTA o oRÇAMENT IA VALOR INVESTIMENTO

Não se AplicaNão se Aplica

DEZ

0,00

Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os eÍeitos e sob as
penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o
Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que
impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento
do município, na forma deste Plano de Trabalho.

Congonhas, 29 de julho de 2025.

Lutz Henrique Labella

Presidente da OSC

VALOR INVESTIMENTO

7 . PLANO DE APLICAç O - PROPONENTE

DOTA RIAo oRÇAMEN

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE

METÁJETAPA JAN FEV JUN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

JUL AGO SET OUT NOV

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 - DECLARAÇÂO DO PROPONENTE

L-
Andersor/costacabioo 181

Prefeito de Conqonhas I

I

I

I

I

I
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í0. PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS

O termo encontra guarida legal:

a)(Y)Previsãolegal

b) ( .$ Previsão oÍçamentária P/ A

c) ( 4l Recursos financeiros 'v ó

d) ({) Compatibilidade com a LDO

e; 1 Y) Compatibilidade com o PPA

Congonhas, 29 de julho de 2025.

DEFERTDo (,^) TNDEFERIDO ( )

Rosângela Ferreira da Costa Braga

Secretária Municipal de lntegridade e Controle I o

í1 . APROVAÇÃO DO GONCEDENTE

D DEFERIDo f] INDEFERIDO

Congonhas, 29 de julho de 2025

'rD{
AND RSON COSTA CABIDO

P ito de Congonhas

/J/U
l'1 \

I

I



r0 r AF
I II

r

Congonhas, 26 dê Agosto de 2025 - Diário oÍicial Eletrônic criado pela Lei municipal N" 2.900/2qx, - ANO 15 I N" 4059

Pêrticipes: O MUNICIPIO 0E CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o no. 16.752.446/0001{2, com sede nê praça Presidênte Kubitschek, 135, Centro,

Congonhas/Mc, repÍesenlado por se! Preíêito, Anderson Costa Cabidô, inscrito no RG n0.4.370.328 e no CPF n". 813.6i7.42615, e pelo Secrêtário Municipalde

Oesênvolvimento Econômico, Lucãs Vicente Santos, portador do RG n'. MG 13.990.201 e do CPF no. 103.6í.756{1 e a ASSOC|AçÃO DE PEQUENOS

PROOUTORES E ARTESÃOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CONGONHAS inscrta no CNPJ sob o n". 06.1 15.116/C001-52, com sede na Rua Emílio Apes,

S/N, Centro, Congonhes/MG, Íeprêsentada por se! Presidente, Luiz Henrique Labella, portâdoí do RG no. l\4G-11.666.001 e do CPF n". 016.818.31&80. Objeto:
Cessáo eln comodato pelo MunicÍpio de Congonhas/Mc em favor da OSC, com encargos parê esta. de 01 (um)carninhão cêrÍoc€ a fechada. a diesel, da marca
VW, modelo 8.160 DRC 4X2, cor amarelâ, êno de fabricâÉo 2017, modelo 2018, chassi 9531M52P9JR823308,de propriedâdê do Município de Congonhas.
Vigência: O Acordo de Cooperâção vigorará a pêni do dia 26/0812025 até o dia 31/0r/2030. Congonhas, 26 de agosto de 2025. Anderson Costa Cabido, Prefeito
Municipal de Congonhasi Lucas Vicente Senlos, Secretário Municipe! de Desenvolvimenlo Econômico; Luiz Henrique Labellâ, Presidente da Associação De
Peqúênos Produtores E Artesãos Dê Agnculturá Familiar De Congonhas.

Código de Validaçãc: 1171826

ESTADO T'E ['INÂS GERAIS
MUi{ÍcÍPro DE cofl GoÀrHA§

DECRETO N." 8.157, D: 25 DE A605T0 DE 2025.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Congonhas 26 de agosto de 2025.

ANOERSON COSTA CABIDO
PreÍêito Muni.ipal

Código de Validaçáo: I174926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUN,cíplo DE coNGoNHAs

PORTARIA N.'PMC/1.176, DE 26 DE AGOSTO DE 2025

Substitui membro na Portaria n.' PMC/896, de 23 dê maio de 2025,.que "Nomeia Comi$ão dê Monitoramênto e Avaliâção e designe Gestorâ
pEra atuâr ôà pãraeria ehtre o irunicÍpio de Congonhas e o crupo Renàsceí da Têrcêirâ ldade.-
O PREFEITO DE CONGONHAS, no Lrso dês ãtribuições que lhe conÍere o art. 31, inciso ll, alinea "d", da Lei Orgânica dc Munrcipio; e
CONSIDERANDO o constante nâ Comunicação tnrernà n.o PMC/SE DAS/1A.B/496/2O2t,
RESOLVE:

Art. Ío DesiSnêr Mariê das Gràças Barbosa'Amâral em substituição à Naúlia Feínanda do9 Sêntos Silva, parê composição dê Comissão de
Nlonitoramênto e Avaliação para ãtuar na parcerià entre o municipio de,Congonhas ê o Grupo Renascer da Terceira ldêde, a flm de atender Emendê
lmposirivã, com o objê(ivo dê implementàr o Projêto "O Belo na Melhor Idade Ill" üsando a inclusão sócio/àmbiental, sócio culturêl e integração grupal
de 42 (quarentô e duas) a 50 (cinquenta) pessoas idosâs, das <omunidades de Contonhas/Mc por meio de oferta de oficinas artesênàis, êtividades
soÉio.ullurais e de lãzer e pedê8ó8icc, Pro.esso Administrêtivo n-'382412025, conformê dispõe o art. 29 dà Lei Federal n." i3-O1g/2A14, alterada pela
Lei n.' 13.20412015, nomeada peia Porlariê n." pMC/896, dê 23 de maio de 2025.
Art. ? EÍâ Porlaria enlrê em vitor na dãtà de sua publicêçãc.
Congonhas, 26 de agosto de 2025.

ESÍÂDO DE UII{AS GETÁIS
uuNlcíPto oE cor{GoNHAs

aeoRDo DE coopERAçÃo }f oarao2s auE Er,rTRE st cELEBRAtt o MuNrclplo DE coNGoNHAs E a assoctAçÃo oE PEouENos PRoDuroREs E
ARTESÃ{)S DA AGRICULTURA FATI{JÂR OE CONGONHAS

AltÉrâ o inciso t do art. 3'do Dêcíêto n.'7.994, de lS dejan3iío de 2025, quê "Dêlegâ compêtências aos Secretários Muni.ipair para a exêcução
dos ato5 de ordênáção d€ despêsas rêlativas às suás respe.tiúãs pãstas".
C PREFEITO OÊ CONGONHAs, Estadc de Minàs Gerais, no uso das atribuiçõej que lhe são c.nferidas pelo ârt.31, in(iso l, alí1ea "i", üa Lei Orgânica
Muni.rpal,
9ECRETAi
Ârt. íc o inciso I do an. 30 do Decretg o." 7.994, de '15 de jôneiro de 2025, que "Deiega co.cpetências aos Secretários Muni.ipars parê a execução dos
,tos Ce ordenêção de despesês rêlativàs às suês respeativàs pastàs", passà,, vigorar com a seguinte êlteração:
'AÊ. 3"........................
I - pelà Secretaria Municipal de Governo o(a) Secretário(a) de Governo cu o(a) Secrerário{a) Adjunto(ê) quando necessário;" (NR)


